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Processo no	 10080.012016/91-130

SessiXo de 1:	 „.e..	 adocto de .1993	 AC.DRDãO Nu 202-06.033
Recurso no.	 98..71.51
Recor ren	 VIAC,A0 I!RE su PAULO S/A
Recorrida ::	 OPEEH SP( (MUI

pApEp	 rn C:r edven	 do O..	 ri.'„y. 2.. 	 iEj j Eiçei.tp

c.	 e.. oneo	 dr	 Jen I rá	 t. s 	 L.S.ct	 t.s. r	 CA.t t. r

pelo Poder Eublico"; n. incluida a isicorrente ( ,
arL„ li.v1:, CONSULTA:: ineficâJ:JEJ„ quande a
matériik estiver def(mIda em disposit„EM literal de
ie. (Decreto ng nrt.5EI. VI). A alegada
discriminavZo em face de emeresalE concorrentes ISC.!

impedem o cumprimento da exigNnc.a. TEE.J.NATIAlt:
C ONAI „IDADE.. c rodei- A kcl 	 à ri o PJ o foro cornpe.--
t(•,nt e para discussáb ria mat eria.. Recurso negado

V	 W5. „ relatadoscl 1 ctL:i. cis c)::; presemites akites
de recurso interposto por VIAP40 AEREA SMO PAULO S/A.

r‘CORDPII	 c 	 c-, nb r o	 n 1 aCan) r	 ri c,	 St„,,911rido
Con	 no dr Cor-Lr-' Im !..ntes„ por unanimidade de votos. em negar
provimento ao I" &cLLrso	 RASintlte a Con se. l-,.. rit TERESn
cilim;:pd ',Jus FAI.ITILJA.

Sala (Jim;	 (im 2	 dr, .in(i r. Ii1 	 OS	 99-S

,

1:1E1. 1 tf. PAti,:-.VI I'DO .	„.,11ent.E.

(SVAI.D0 rAmr-Rron	 (LÁ vE:	 Lor

SU E' (	 PortAIMI	 • el SEIS	 Iroctt et Cl IS	 Re 13 sisS siSC.• -
	tal-3 to	 II A	 Fazenda

S'Ia C À. ord..

vr.srp, EN SESSPEI DE. ai OUT 1993

Participaram:, ainda, do presente Eulgamentn, os Conselheiros
ELIO ROTHE, AUTUAI:0 cnRIns SHENO RYPEIRO„ JOSE ANTUEUS AEOCHA un

CUNEA, TARASID CAEM:A...G BORGES E JOSE CAERPL GARUUANCL

id/cf/gb
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Processo no	 10880012016/91-80

Re cu rui no::	 88..774
AcórdSo np. r.	 202-06.033
Recorrente	 VIAÇMO ÁUREA SM PAULO S/A

R E L. A l' CRIO

Cem bãxe ne Decreto ...ir:0. fl Q 2.050/S1, a fies-
nal:n,,:x.Wã'n :I P t.S.kl V OU RIJ i:42 de inrraçIab con*ra A empreea acima
ident:H0=da. para exigir' da írs C V, WA o recolhimento da contribuição
ao r A s. irs, ,, devida no peri.ode de janeiro de 1.90 ,4 a março de 1909,
no maior indicado ao reaUerido auto de :infração, [0x cnial, em
demontrrttivo anexo, são especificados DT. itens componentes do
cród r. to tri butar i o exigida, prj.nci pai „ a crx.sc i MD 5 moriiçtórios: e

na e correspondente -Fundamento l(;.,g<R1,

Em impugna 0o tempestiva, a atAtAAEMhA ;Alega, em
-sintev. ,,e, quen

a) se achava acobertado por consulto ±ormulado ao
Conselho Diretor do F0im.-lo de Participação PI9-P 4 a9x , na qual
entend:le xer cont• ibuinte do PIS e nao do PnsEP, por nao sE.

enquadrar como empresa peibica DU de economia mista, e tombem PC-:

r, de ser este cx tratamento conter-ido às empresas. de genrósx,
diserirdresex que, no seu entender, flano o principio emanado dc
artigo 120 da (onu.1...i. tu.1,;...•• Federol

5) somente em ou /02/S8 teve. cireneia da r . e ,5 poeta à
citada consulta, no sent:010 de que pass.ara a 2:.wr devedcra do
P0SEP, a partir de agosto do 1993, com c. advento dr) D.L. no
2 - 052/03 .	 (11-‘ E 	 1-.),W.-.Ye	 n-il i ri (il 1. :i. I- r:`IVt r V 0	 devedores	 da	 c: 1.

cont1Ap iI 1s1ão n as entidades controladas dirc. ta ou andimetamen.Le
pelo Poder Prii)lico"

c i a pós a rei en cia demma nas pxs ta „ mesmo ir) con-
tornada, pa.ssou a recolher o tributo em quesUroR

d) a ex :ixi On cia imposta em cilia c r- hwórx xeão os 'r en siva
ferindo o principio da idkualmtmla 1 ur írtira .tribk A tAr'ia, "que impere-,
a plena isonomia de 'etNjW.f; i:'? M relação à lei e. da lei em relação a

todos'') els modifinaçpee introduzidas peia 1..ei Comple--
ntar np 08/70, e, mais ainda, pelo D. L. . nó 2.052/83. são

-F:l.adrontermante inccsti-bic.i:xna:l..,.!

xa4')	 a modificação legal em causam por si só, não
.. er SEJ ova direito do in1cio da cobrança da contribuição.

1\ 
Infor Mação f:i.=.0e-,11., ne sentido de que a consulta

não produz os &feitor, inoocodos, por . força dos incisos IV e Vi do
artigo 52 do Decre. tc no 70.235/12, porque a consulente ja havia

9.,
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p ido onquadrada COMO centr:UJIlinte dm PAllEri :i e porque o fato,
objeto de isu1.1:A, já se achavà decitEdSMI(J OM dimmisiçia'o lltenal.
da coI.i, ecinlfs'm)a artigo 14,VI, dm Da... no 2.052/s3,

0. ~:-.i.,Ç.wo recorrida, invocando esses faies 2 (Al.SHb
ii lei	 a	 IC.5! immfflarate „ 	 embe rà c: :1 eifiii da defl Cri S 'Ax, d a cimooul -1,R :,	 n ãO
regular : Liou a sua sltiia jàj) no prazo 1.1. 1. no af.igo IS do
rmucreto no 70.235/72 e ainda que não iho compete: discut.ir as
cpiemEteSz sons là..bn: i tml a is i.nvecàdas , indefere a impudieuião e
mant.ém a exigencia,

Em recmrso bcJcpestivo a este Conselho, a Re-
corrente reitera a invorarão já formalada na impugnação, de SUA
ciener.a A consulta forimilad a ao Conselho Diretor . do RASE:Dy em
conf5onto com o parecer da Coordenação do Sistemã de Tributação,
este„ no sentido de que a consulta em questão deli ara de ihe dar
rol.iertura, em face da dinnoniço O X pross,N do artifici 10 do D.L. no
2.052103. jodavia„ que, da em-, lii IA 1 ta formulada ao Conselho Diretor:
do FASEP, só teve riOncia em 03 de fevereiro de 1.92CI. Dal,
entende, P M b0 r - R incontoread, que só sefia obrigada ao pagamento
da contribuição a parlir desta cienci.Jk.

Entede que a c4...s....:1.são da ClEl ê simplista o qbe
decRcomáiderou os demais aspectos da quesTãe c: que iaJimmfle , após o
recebimento da resposta do Conselho 1)1.v5]te1 do PMeEr e C; SP VASP
poderia vir a ser : compelida ao pagarri3to da wnb'."'i.tAliÇaii..

EA seguida, tece consideraçUes ao aspecto dis-
rriminatório contido na P )( i ci On ti. .-;n • sob a alegação de que suar,
concorrentes so obrigavam ao recolhimento do PIS, PM 5 J. tU :,.l..Xo
evidentemente mais benéfica, restringliáRbsie á dtv..LiS2i0 da cs r Ç..
invocar o novo texto legivELiiii nio„ que inciala no feixe de enti-
dades obrigadas ao revoi4VOIKM1 to do PAilEP, alem das entidades da
ádnfOiisarailaji dirsit.a P indireta, aquvEas sujeitas ao contrsle
clifeJiu e indireTo do Poder Péhlico..

Tal decisão, da CST, no seu entender, deixou
printialialmmIte de examinar a constitucionaiTTUide da imposição.,
aspecto sobro o qual. passa a discorrer, com invocasliSi do artigo
170 da Dai ia Kmina„ que transc:reve e romentã,

Com base ibmisie dispositivo constiful:ional„ ress
.‘ cs.:31.ta o que chama de discrepãne,i.a da I_ P :i. Compl. ementàr no 08/10 e
K, NI O D.L„ no 2.0Ç2J23, ao incluirem entre a5 entidades sujeitas à
C.) tribeiãçãci pelo PASEP as empresas ~fluas, as ent.idades de

economia mista e, sobretudo, as empresas sob controle direto no
indireto do Fiider . PUbl.ico.

3
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atividade e bufelta. a acirta.da cencorrPnca ontre as eerpOneroid

SJWI.ito Coteodonte, De tad sorte, tuando om um mercado onde o

n2(e .oe poderia aceitar iwpor A R0sor-D en-l - e f raJamon t o diverso la

m.t.js. pen000 que, o debtinaPo às sua.s (s0Jcoft0btes,	 ESSE, itCNI1,
50brça	 a discrisinae,Oc iâ referida !! jamais foi objeto	 ds

E e D bobas prdn ci, p.Ji. o- I' a ZaeD !, Denie provi rnen -10 a 0

E e relatório.

kk\\.
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VOTO DO CONSEL•1• ..WELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Conforme r-ella-tail na„ em •i siot.fsa, tres saci on
fondamentos em que se baseia a Recorrente . para contestar a
eximencia consubstanciada na deeisdo recorrida, a. saber, estar-
arobentada de consulta formulada sobre a matéria PM litígien ndn
ter . a res„„.ta à consulta abordado a cuestAo da crPieriminacao em
relatdo As empresas ccogénerme e, por fim, a ineornifitacios
nalidade da exigéncia, em faro do disposto no artigo 170 da
Constituiçao Federal.

No que diz respeite A invocaria consulta, conforme
deLl ara a decisdo roçorrida, a própria ropoGta„ coniitan te do
Parecer CST/SIPR no 1.795, de 1994, jà declara expressamente que
"a partir do advento dn D.L. n2 ?.052/83, guaLquer que sw1a a
À. tu antori pr da intere5 ,iada„ dovorá paoisar a intóprar ci

elenco de contribuintes do PASEP„ em conformidade COM o disposto
no artigo 14, no inc, VI, do citado dip:C~ legal'. Por nutras
palavras, consulto que ndo produz efeitos em face de expnessa
casposiçao iodai sobre a matéria, rtAo obstante, a Recorrente
dedx(mi de cumprir decisdo nesse sentido, decorrido o prazo de que
trata o artigo IS do Derneto nr2 70.235772, quando ceeseu o
Amp g~ento de a lqi.scalizacdo formular a exámüncia, CON -11/2~ de
lato ocorreu.

Suanto Ao aspecto da aleeàda discriminamAo que
terla sofrido, relativamente às- empresas- concorrontes que não
toriam sopooLmSn idéntiea exigéne.1.-o, tal al~ci„ om que pese
seu recebimento coxo justo perdosto, se precedente . , ode tem o
conddo de desobrigar A Rercw~ya do comprimento da exigancia,
tampouco de levar o julgador a dispensá-la.

Por fim, quanto à alegaria ineonstítuctonalid,mie,
eslm Conselho. como iterativamente ta tem decidido. ndo é foro
próprio para discutir a questAo sobre esse aspecto, matéria de
exclusiva competénciA do Poder ducliciarto.

Nego provimento ao recursç.L

Sal., as Sessffes„ en 26 de agosto de 1993.

)f úl---til-	 : V ;

OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
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